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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.135-B DE 2010 
 
 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de ju-
lho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB, pa-
ra estipular que a devolução dos 
autos pelo advogado dentro do pra-
zo determinado na intimação publi-
cada no Diário Oficial não consti-
tui infração disciplinar.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 34 da Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto 

da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, para 

estipular que a devolução dos autos pelo advogado dentro do 

prazo determinado na intimação publicada no Diário Oficial 

não constitui infração disciplinar. 

Art. 2º O art. 34 da Lei nº 8.906, de 4 de julho 

de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renu-

merando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 34. ...............................  

  ..................................................  

§ 2º Não constitui a infração discipli-

nar prevista no inciso XXII a devolução dos autos 

no prazo determinado na intimação publicada no 

Diário Oficial.”(NR)  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado FABIO TRAD  

Relator  


